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ESTADO DA PARAíBA ./-, -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÂI{DE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4.71A De 08 de agosto de 2008.

PROíBE ESTACIONAMENTO
VEíCULOS EM FRENTE AOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
MUNICíPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNtCtpAL DE CAMPINA GRANDE, Íaço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art."to - Fica proibido o estacionamento de veículos. em frente aos

estabelecimentos bancários no Município de Campina Grande.

Parágrafo Unico - Fica liberada a permanência de canos-foúes
durante o período de prestação de serviços, táxis e embarque e desembarque de
pessoas idosas, gestantes ou portadoras de necessidades especiais.

Art. 2" - De acordo com as normas de trânsito, o espaço a que se refere
o artigo anterior deve ser identiÍicado através da colocagáo de placas indicativas e
pintura de faixa amârela, respeitando*se os lirnites da testada.

Art. 30 - O descumprimento desta Lei acaneta em multas já previstas no

Código de TÉnsito.

Art. 40 - Esta Leientra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 5 o - Revogam-se as disposi$es em contrário.
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